
 

 

Rua Espírito Santo, 605- 10º andar - Centro . CEP: 30.160-919 . Belo Horizonte | MG  

  |+55 31| 3246.7044    contato@pbhativos.com.br   CNPJ: 13.593.766/0001-79 

 

 

  
 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº. 09.26.012 

ESCLARECIMENTOS NºS.: 1-3-4-5 

 

 

1)- PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 1 

Pedido formulado por Marina Harumi Fukumoto 

 

Pergunta 1: “Gostaria de solicitar um esclarecimento a respeito da sistemática 
de participação e eventual contratação prevista no Edital de Pré-Qualificação 
Permanente nº 001/2026. 
 

Considerando que o edital admite a participação tanto de pessoas jurídicas 

individualmente quanto em consórcio, e que os serviços estão organizados em 

diferentes lotes por especialidade, surge a seguinte dúvida: 

Caso uma pessoa jurídica se qualifique de forma isolada em apenas um dos 

lotes (por exemplo, o Lote 01 –Modelagem Jurídico-Institucional) e venha a ser 

posteriormente habilitada em uma licitação específica, como se daráa 

composição da contratação quando o objeto demandar a atuação conjunta de 

múltiplas especialidades(abrangendo outros lotes)? 

Nessa hipótese, a PBH Ativos realizará a seleção e contratação de empresas 

distintas, previamente qualificadas em cada lote, para atuarem de forma 

coordenada no mesmo projeto? Ou será exigido, já na fase de licitação, que os 

licitantes se apresentem necessariamente em consórcio contemplando todas as 

especialidades requeridas?” 

 

2)- PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 3 

Pedido formulado por  Patricia Paiva 

 

Pergunta 1: “Em referência ao Edital da Pré-Qualificação Nº 001/2026, 

solicitamos o seguinte esclarecimento: 

Se credenciarmos apenas a empresa individualmente, podemos formar 

consórcio posteriormente após o credenciamento? 
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Caso não seja permitido, podemos subcontratar empresas após nosso 

credenciamento?” 

 

3)- PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 4 
Pedido formulado por Ceres Inteligência 
 
Pergunta 1: “Tendo em vista que o credenciamento visa a seleção de empresas 
que atuam em áreas complementares e, ainda, que em sede de licitação 
secundária podem ser demandadas estruturações em segmentos diversificados 
(parques, hospitais, iluminação pública), entendemos que uma empresa pode 
participar isoladamente do credenciamento - desde que atenda aos critérios do 
seu lote - com a possibilidade de se vincular a empresas especializadas na fase 
de licitação restrita. Está correto nosso entendimento?” 
 

4)- PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 5 

Pedido formulado por Houer Consultoria Ltda. 

 

Pergunta 1: “1. Formação de Consórcios em Licitações Restritas (Fase 

Secundária) 

O edital prevê a participação de consórcios no procedimento auxiliar de pré-

qualificação. Contudo, o item 14.1 estabelece que as futuras licitações restritas 

serão limitadas aos interessados "devidamente inscritos e admitidos no Cadastro 

de Pré-Qualificados no lote correspondente”. 

Diante do exposto, questiona-se: 

● Empresas que se pré-qualificarem individualmente poderão, no momento 

de uma licitação restrita específica (fase secundária), unir-se para formar 

um consórcio e apresentar proposta conjunta? 

● Nessa hipótese de formação de consórcio para a licitação secundária, 

todas as empresas integrantes do grupo devem estar previamente 

credenciadas no respectivo lote da pré-qualificação, ou admite-se a 

inclusão de empresa não credenciada para compor o consórcio 

exclusivamente na fase de disputa de preços? 

2. Quantitativo de Atestados de Capacidade Técnica 

O item 6.2.1 cita o exemplo de "02 projetos" para o atendimento de quantitativos 

mínimos. Entretanto, as exigências específicas de Capacidade Operacional 

detalhadas nos subitens do item 8.10.1.1 utilizam expressões como "projeto(s)" 

ou "pelo menos 01 projeto" (como no caso do Lote 07). 
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Questiona-se: 

● Para fins de habilitação, qual o quantitativo mínimo exato de atestados 

exigido para cada lote? 

● A regra exemplificada de 02 (dois) projetos no item 6.2.1 aplica-se 

obrigatoriamente a todos os lotes, inclusive onde o texto individualizado 

menciona "pelo menos 01"? 

 

 RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS Nº.:  1-3-4-5. 

Levando-se em consideração a identidade do assunto a esclarecer referente aos 
pedidos nºs.: 1-, 3, 4 e 5, passamos a esclarecer: 

 

A presente pré-qualificação permite a participação de pessoas jurídicas 
individualmente e constituídas sob o regime de consórcio. No que tange às 
futuras licitações exclusivas que ocorrerão em decorrência desta pré-
qualificação, esclarecemos que as condições de participação e habilitação 
estarão disciplinadas nos seus respectivos editais, podendo variar de acordo 
com o porte e complexidade da licitação.  

Cumpre ressaltar, no entanto, que em qualquer modelagem definida na licitação 
futura, inclusive aquelas que tenham como objeto a contratação concomitante 
de dois ou mais lotes de especialidade no mesmo processo, será garantida a 
possibilidade das empresas participarem individualmente nos lotes em que 
foram pré-qualificadas, não sendo necessário se associarem, de nenhuma 
forma, à outra empresa ou consórcio com vistas a atenderem integralmente as 
especialidades dos lotes licitados. Nessa hipótese, a PBH Ativos poderá 
contratar empresas distintas especializadas nos seus respectivos lotes para 
atuarem em conjunto no mesmo projeto. 
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